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                         Seriedade, compromisso e competência  

 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE BURITI DOS MONTES  
   

    RESPOSTA AOS RECURSOS DA PROVA DE TITULOS 

      
      INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

61 
JULIANO MATOS 

PALHETA  
PSICÓLOGO 02 INDEFERIDO 

O candidato recorrente solicita revisão de pontuação no tocante aos 

títulos apresentados pelo mesmo, em especial a um Certificado de 

conclusão de curso de Terapia Comunitária Sistêmica Integrativa emitido 

pela Universidade Federal do Ceará com carga horária mínima de 360 

horas.  Em sede de recurso e reavaliação do título acima mencionado, a 

banca examinadora entende que o mesmo não atende às exigências da 

tabela de valoração de títulos apresentada no Anexo VII do Edital, uma 

vez que se trata de um curso de aperfeiçoamento, mas que não tem o 

candidato como ministrante do mesmo conforme elencado no dispositivo 

legal que regulamenta o certame.  
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

3005 
FRANCISCO NEUDO 

SOARES MONTE  
PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA  

01 INDEFERIDO 

 

O candidato solicita que sejam reavaliados seus títulos. Para tanto, informamos que o mesmo apresentou para efeito de 

pontuação a seguinte titulação: 

1. Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura informando que o recorrente atuou como professor do Programa 
Alfabetização Solidária no município de Buriti dos Montes durante o ano de 2001.  
R= Tal título foi valorado em 1,0 ponto atendendo ao requisito nº 01 da tabela de valoração de títulos.                                                           

2. Certificado de participação no curso de Capacitação para Dinamização e Uso de Biblioteca Pública com carga horária de 100h emitido 
pelo IBEPEC. 
R= O título em questão não foi valorado uma vez que o candidato não se apresentou na condição de ministrante do mesmo 

conforme elencado em Edital.                                                          

3. Certificado de participação no curso de capacitação de alfabetizadores do programa alfabetização solidária com carga horária de 120h 
emitido pela Universidade Estadual do Piauí – UESPI. 
R= O título em questão não foi valorado uma vez que o candidato não se apresentou na condição de ministrante do mesmo 

conforme elencado em Edital. 

4. Certificado de participação no curso com tema Licitações e Contratos emitido pela escola do gestor e do agente público municipal. 
R = Tal documento não condiz com a área do cargo para o qual o candidato está concorrendo, portanto, não validado. 

5. Certificado de Participação da Oficina Inclusão de Grupos Populacionais Específicos no Cadastro Único no Estado do Piauí emitido pela 
Secretaria Estadual da Assistência Social e Cidadania. 
R = Tal documento não condiz com a área do cargo para o qual o candidato está concorrendo, portanto, não validado. 

6. Certificado de participação no Curso Operacional de Defesa Civil com carga horária de 36h emitido pelo Ministério da Integração 
Nacional. 
R = Tal documento não condiz com a área do cargo para o qual o candidato está concorrendo, portanto, não validado. 
7. Certificado de Participação no Curso com título Prestação de Contas – Saúde, Educação e Assistência Social emitido pela Escola do 
Gestor e do Agente Público Municipal. 
R= Tal documento não condiz com a área do cargo para o qual o candidato está concorrendo, portanto, não validado.  
8. Certificado de participação no seminário de capacitação dos empreendedores informais emitido pelo Banco do Nordeste.  
R = Tal documento não condiz com a área do cargo para o qual o candidato está concorrendo, portanto, não validado. 

9. Certificado de Participação no curso de Capacitação do Conselho Municipal do FUMAC com carga horária de 16h emitido pela Secretaria 
do Planejamento do Governo do Estado do Piauí.  
R = Tal documento não condiz com a área do cargo para o qual o candidato está concorrendo, portanto, não validado. 
10. Certificado de participação no Curso de Relações Humanas na vida pessoal e profissional e Técnicas Globais de Venda com carga 
horária de 10h emitido pela Master Training System.                                                                                                         
R = Tal documento não condiz com a área do cargo para o qual o candidato está concorrendo, portanto, não validado. 

11. Certificado de participação na I Conferência Municipal de Educação emitido pela Secretaria Municipal de Educação. 
R = O título questionado não apresenta carga horária e não deve ser validado para efeito de avaliação, pois o candidato portador 

do documento não se apresentou como ministrante conforme pedido em Edital.  
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

09 
Jakeline Marinho 

Soares 
Professor de 

Português 
02 INDEFERIDO 

 

A titulação da candidata referente à contagem de tempo de serviço foi 

prontamente avaliada e computada em 2,0 pontos. Porém, quantos aos 

certificados apresentados a mesma não se apresenta em nenhum deles na 

condição de ministrante deixando assim de atender ao anexo VII do Edital 

que prevê os critérios para valoração de títulos. 

 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

97 Márcia Luciane Soares Fisioterapeuta 01 INDEFERIDO 

A candidata recorrente impetrou recurso, porém não justificou o seu 

pedido. 

Desta forma, a banca examinadora entende que em sede de recurso 

mantém a pontuação já divulgada anteriormente, uma vez que os 

certificados apresentados pela recorrente não os citam na condição de 

ministrante de cursos conforme prevê o item 04 do Anexo VII do Edital – 

Tabela de Valoração de Títulos. 

 
 

 


